
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, RETIRADA, INSTALAÇÃO, 

HIGIENIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CORTINAS CÊNICAS PARA O TEATRO 

CASTRO ALVES

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 08 (oito) cortinas cênicas 
de veludo preto, medindo 1,70 m x 4,25 m cada, com cabeçote e ilhós metálicos, 
destinadas às coxias do palco do Teatro Castro Alves, incluindo retirada das 
cortinas existentes, instalação das novas cortinas, bem como retirada, instalação, 

higienização (lavagem) e costura reparadora das cortinas de frente e de fundo do 
palco. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O Teatro Castro Alves é um equipamento cultural de relevância artística e patrimonial, 
utilizado para apresentações cênicas, musicais e eventos culturais diversos. As cortinas 
cênicas exercem papel fundamental tanto do ponto de vista técnico-funcional quanto 
estético, contribuindo para a ambientação do palco, controle visual, acústico e 
organização das cenas. 

As cortinas atualmente instaladas encontram-se desgastadas e rasgadas pelo uso 
contínuo e pelo tempo, apresentando necessidade de substituição, higienização e 
reparos, a fim de garantir segurança, qualidade técnica, preservação do patrimônio 
público e adequadas condições de uso para artistas, técnicos e público. 

Dessa forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para assegurar a 
execução correta dos serviços, observando padrões técnicos compatíveis com espaços 
cênicos profissionais. 

 

3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Garantir a renovação das cortinas das coxias do palco, assegurando padrão 
técnico e estético adequado; 

 Promover a manutenção preventiva e corretiva das cortinas de frente e de fundo 
do palco; 
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 Assegurar a correta instalação e funcionamento das cortinas cênicas; 
 Preservar o patrimônio público e a qualidade das atividades culturais realizadas 

no Teatro Castro Alves; 
 Atender às necessidades técnicas de produções artísticas e eventos culturais. 

 

4. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

A empresa contratada deverá executar os seguintes serviços: 

4.1 Fornecimento 

 Confecção e fornecimento de 08 (oito) cortinas de veludo preto, nas dimensões 
1,70 m x 4,25 m, confeccionadas em material de alta qualidade apropriado para 
uso cênico; 

 Cortinas com cabeçote reforçado e ilhós metálicos, adequados aos trilhos e 
estruturas existentes no teatro. 

4.2 Serviços Técnicos 

 Retirada das cortinas antigas das coxias do palco; 
 Instalação das novas cortinas fornecidas; 
 Retirada e reinstalação das cortinas de frente e de fundo do palco; 
 Higienização completa (lavagem adequada ao tecido de veludo) das cortinas de 

frente e fundo; 
 Costura reparadora, incluindo correções de rasgos, reforço de barras, ilhós, 

cabeçotes ou outros ajustes necessários; 
 Garantia de perfeito funcionamento após a reinstalação. 

 

5. CRONOGRAMA 

Os serviços deverão ser executados em data previamente acordada com a 
Administração, respeitando a programação do Teatro Castro Alves, de forma a não 
comprometer ensaios, apresentações ou eventos agendados. 

O prazo máximo para execução total dos serviços será definido após a assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Executar integralmente o objeto descrito neste Termo de Referência; 
 Fornecer materiais novos, de qualidade comprovada e compatíveis com uso 

cênico; 
 Disponibilizar mão de obra especializada e equipamentos adequados para 

retirada, instalação e manutenção; 
 Zelar pela integridade do espaço, estruturas e equipamentos do teatro; 
 Responsabilizar-se pelo transporte, retirada e reinstalação das cortinas, assim 

como pelo descarte das cortinas existentes; 
 Cumprir normas de segurança do trabalho e boas práticas técnicas; 
 Corrigir, sem ônus adicional, quaisquer falhas identificadas na execução dos 

serviços. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Disponibilizar acesso ao espaço e às estruturas necessárias para execução dos 
serviços; 

 Indicar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução; 
 Prestar informações técnicas necessárias sobre o espaço e a programação do 

teatro; 
 Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas. 

 

8. VALOR ESTIMADO 

O valor total estimado da contratação é de R$9.678,30 (nove mil, seiscentos e setenta e 
oito reais e trinta centavos) com base em pesquisa de mercado, considerando 
fornecimento, serviços técnicos, materiais, mão de obra e demais custos envolvidos. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 O pagamento será realizado após a execução integral dos serviços; 
 Mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato; 
 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o atesto. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação poderá ocorrer por dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, observando: 

 Regularidade jurídica e fiscal; 
 Comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto; 
 Proposta compatível com os preços praticados no mercado. 

 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, observando os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse 
público. 

 

12. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Dispensa de licitação, conforme previsão legal e disponibilidade orçamentária. 

 

13. VEDAÇÃO À CONTRATAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS 

É vedada a contratação, direta ou indireta, de servidores públicos vinculados à 
Administração, nos termos do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, observada a legislação vigente e 
o interesse público. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
E

S
S

A
 C

R
IS

T
IN

A
 M

A
N

A
R

E
LL

I D
E

 B
A

R
R

O
S

 R
O

C
H

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

tu
ba

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
7D

E
-2

3C
D

-F
C

A
5-

F
7A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
7D

E
-2

3C
D

-F
C

A
5-

F
7A

5



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 97DE-23CD-FCA5-F7A5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANESSA CRISTINA MANARELLI DE BARROS ROCHA (CPF 220.XXX.XXX-44) em 16/02/2026

15:27:30 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://aracatuba.1doc.com.br/verificacao/97DE-23CD-FCA5-F7A5

https://aracatuba.1doc.com.br/verificacao/97DE-23CD-FCA5-F7A5



